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LEI N9 2508/81 

n.r 
l 
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de 28 de setembro de 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal a ce 

lebrar convenio com a Delega c ia Re-' 

gional do Trabalho no Estado de São 

Pau lo. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos,fa z 

saber que a cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei : 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal autori

zada a ce lebrar convênio com a Delegacia Regiona l do Trabalho no Estado ' 

de São Paulo para fim espec ífico de emissão de Carteiras de Trabalho e -' 

Previdência Sociál aos trabalhadores do Município de São José dos Campos. 

Artigo 29- Ficam aprovadas as cláusulas bâsi-' 

cas do convinio, nos termos da minuta anexa, que passa a fazer parte int e 

grante desta lei. 

Artigo 39 - Fica aberto na Se c retaria de Finan-

ças um credito especial no valor de Cr$ 50 . 000,00 (cinquenta mil cruze1 

ros), para dar c obertura as despesas decorrentes do Convênio referido n o 

artigo 19 desta lei. 

Artigo 49 - O crédito que trata o artigu ante- ' 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importincia da dota

ção 9 . 20-1.51-4110 do orçamento vigente. 

Artigo 59 - Esta lei 

de sua publicação, revogadas as d i sposiçÕes em 

Pr efeitura Municipal 

entrara em vigor na data 1 

con~o. _ 

d e /s ã o J os e s C am p o s , 2 8 

d e s e tem b r o d e 19 8 1 . I 

I 

a cq ua 

~efeito Municipal 

~Luiz Carlos Pê~ 
Secretaria de Assuntos Inte~os e purÍdicos 

Fazenda 
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Registrada e publi c ada no Setor de Formalização' 

de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurrdicos, aos vinte e 

dias do mês de setembro do ano d e mil novecentos e oiten ta e um. 

:_ -ro!c:~~o~ · . 
Setor de Formalização de Atos 

oito 
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MINUTA BÂSICA ANEXA A 

L E I N9 2508/81 

Convênio DRT/SP . ..... . ..... . .. /7 

Convênio que entre si celebram a 

Delegacia Regional do Trabalho no 

Estado de são Paulo e a Prefeitu-

ra Municipal de .. ... ...... . . ... . 

. . . .. . . para o fim especifico de 

emissão de Carteirasde Trabalho e 

Previdência Social aos Trabalhado 

res do citado Municipio . 

A Delegacia Regional do Trabalho no Estado de 

são Paulo, inscrita no CGC/MF sob o n9 . . ...... . .... .. , doravante denomi -

nada DRT/SP . . . .. .. ... . . ... representada pelo seu Titular, o Delegado Reg~ 

nal do Trabalho . ... . . .. . . .. .. .. e a Prefeitura Municipal de ........... . 

inscrita no CGC/MF sob o n9 ........ . . . .. .. doravante denorninadade 

Prefeitura , representada pelo Prefeito Municipal . . ..... . .. ... . .. resol -

vem firmar o presente Convênio, para o fim especifico de emissão e entre

ga de Carteiras de Trabalho e Previdência Social aos interessados da mu

nicipalidade, nos termos das cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA - A DRT/SP terá sob sua responsabi

lidade o fornecimento de Carteiras de Trabalho e Previdência Soc i al , de 

acordo com o artigo 14 da Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pe

lo Decreto- Lei n9 5 . 452 de 19 de maio de 1943; 

SEGUNDA - A Prefeitura emitirá as Carteiras 

de Trabalho e Previd ência Social obedecendo aos requisitos expressos no 

Decreto- Lei n9 5.452 de 19 de maio de 1943 , alterada pelos Decretos- Leis 

n9 229, de 28 de fevereiro de 1967 e n9 926, de 10 de Outubro de 1969 . 

TERCEIRA - A Prefeitura se responsabiliza pe 

lo fornecimento e material de expediente e de local adequado , móveis e 

pessoal necessar~o à execução dos serviços, além da despesa de porte pos 

tal com a expedição do Boletim Mensal de Emissão de Carteiras de Trabalho 

e Previdência Social . 

QUARTA - O Boletim referido na cláusula an-

terior, deverá ser extraído em 2 (duas ) v ias, remetida a original à subde 

legacia de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . situada na . . . . . . . . . . . . . . . . . . n9 .... 

na Cidade de ... . . .............. no periodo compreendido entre os dias 

5 e 10 do mês subsequente, para fins estatisticos, e arquivada a cópia no 

local da expedição . 

QUINTA - A DRT/ SP suprirá a Prefeitura com 

fichas de declaração, de acordo com modelo aprovado pelo Ministério do 

Trabalho e formulários de controle de emissão de Carteiras do Trabalho e 

Previdência Social, assumindo, também , as despesas de transporte,ou porte 
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postal , com a remessa do Material aludido nesta e na primeira cláusulades 

te Convênio . 

SEXTA - ~ ainda, responsabilidade da DRT/ 

..... . ... o treinamento do pessoal que executará os serviços, bem corno a 

orientação e supervisão dos trabalhos objeto do presente documento. 

S~TIMA - O presente Convênio vigorará pelo pra

zo de 5 (cinco ) anos, a partir da data de sua publicação no Diário Ofici~ 

da União, podendo ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes 

com aviso prêvio de 6 (sei s) meses, assim alterado , prorrogado ou anulado 

mediante ajuste entre as partes convenentes. Em caso de inadimplementodas 

condições ora convenia das, o presente instrumento sera, de imediato, res

cindido por denúncia da parte prejudicada . 

OITAVA - Fica eleito o Foro Federal da Cidade de 

.. ..... ... ... . . ,para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente da 

execução do presente instrumento, com renúnc ia de qualquer outro , pormais 

privilegiado que seja. 

E por esta rem justas e acordadas, firmam o pre -

sente convênio, em . . . ...... vias , perante as testemunhas abaixo, os si~ 

tários . 

Prefeito Municipal de 

Testemunhas : 

(Nome datilografado ou ma -

nuscrito em letra de forma) 

SIJ/DJ/igs 

Delegacia Regiona l do Trabalho 

no Estado de ... .... . ..... . .. . . 

(Nome datilografado ou manuscri 

to em letra de forma) . 


